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Relatório e Voto

corvrtssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo
PROJETO DE LEIOROII,IÁRIR NO 612021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n" AtZO,Zl, de iniciativa do Vereador Rodrigo Cordeiro
Teixeira, que visa inserir dispositivo na Lei no 2.378t2021, que dispõe sobre o programa de
Recuperação de Dívida Ativa - REFIS.

O projeto velo acompanhado de justificativa do autor à fl. 3.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 4-7.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável. à tramitação da proposição, com a
emenda.

E o relato.

ANALISE EVOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa adequar o valor do cálculo dos
honorários, de forma que estes sejam proporcionais ao valor da dívida objeto de parcelamento
do REFIS.

A emenda apresentada pelo Vereador Antonio Adir de Lara tem como objetivo, prorroga r o prazo
de vigor, da Lei no 2.3,7812021 , em 6 (seis) meses, para que esta proposição, se aprovada, surta
seus efeitos.

Sendo assim, concluo que não existe prejuízos de ordem fi
FAVORAVEL à sua aprovação.

\3
*

É como voto.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2021

n municí io, votando,

Oopartamento daAdmi istração

Protoeolo.N

Câmara Mi;nícÍpal de pitanga
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Vereador Luiz Ricardo Dal Santos
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